
INDICAÇÃO Nº 
4662
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo sejam destinados recursos financeiros para a Associação Clube de Mães de Guareí localizada naquele município.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação, encaminhada pela vereadora Regina Maria da Costa Barros Vieria, visa contemplar com recursos financeiros a entidade Associação Clube de Mães de Guareí que atende aproximadamente oitenta crianças carentes que foram retiradas das ruas ou não possuem estrutura familiar adequada.

Por essa razão oferecemos a presente indicação na expectativa de merecer a melhor acolhida para este propósito.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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